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Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.247, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera a redação de dispositivos que especi-
fica do Decreto nº 41.774, de 13 de maio de 
1997, modificado pelo Decreto nº 43.838, 
de 10 de fevereiro de 1999, que dispõe 
sobre o Programa de Cooperação Técnica e 
de Ação Conjunta a ser implementado para 
identificação, discriminação e legitimação 
de terras devolutas do Estado de São Paulo 
e sua regularização fundiária ocupadas 
por Remanescentes das Comunidades de 
Quilombos, implantando medidas sócio-
econômicas, ambientais e culturais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante enumerados do 

Decreto nº 41.774, de 13 de maio de 1997, modificado 
pelo Decreto nº 43.838, de 10 de fevereiro de 1999, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

I - o artigo 1º:
“Artigo 1º - Fica instituído Programa de Cooperação 

Técnica e de Ação Conjunta a ser implementado entre a 
Procuradoria Geral do Estado, a Secretaria da Justiça e 
da Defesa da Cidadania, a Secretaria do Meio Ambien-
te, a Secretaria da Cultura, a Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, a Secretaria da Educação, a Casa Civil e 
a Secretaria da Habitação, para identificação, discrimi-
nação e legitimação de terras devolutas do Estado de 
São Paulo, ocupadas pelos Remanescentes das Comu-
nidades de Quilombos, sua regularização fundiária, e 
implantação de medidas sócios-econômicas, ambientais 
e culturais.”; (NR)

II - os artigos 3º e 4º:
“Artigo 3º - Para implementação do Programa, fica 

instituído um Grupo Gestor, vinculado ao Gabinete do 
Governador, que será composto por:

I - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do 
Estado;

II - 2 (dois) representantes da Secretaria da Justiça 
e da Defesa da Cidadania, sendo 1 (um) do Instituto de 
Terras do Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” 
- ITESP;

III- 2 (dois) representantes da Secretaria da Cultura, 
sendo 1 (um) do Conselho de Defesa do Patrimônio 
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
de São Paulo - CONDEPHAAT;

IV - 2 (dois) representantes da Secretaria do Meio 
Ambiente, sendo 1 (um) da Fundação Florestal;

V - 1 (um) representante da Casa Civil;
VI - 1 (um) representante da Secretaria de Agricul-

tura e Abastecimento;
VII - 1 (um) representante da Secretaria da Educa-

ção;
VIII - 1 (um) representante da Secretaria da Saúde;
IX - 1 (um) representante da Secretaria da Habita-

ção;
X - 1 (um) representante do Conselho de Participa-

ção e Desenvolvimento da Comunidade Negra;
XI - 1 (um) representante da Ordem dos Advoga-

dos do Brasil - Secção de São Paulo - Subcomissão do 
Negro, da Comissão dos Direitos Humanos;

XII - 1 (um) representante do Fórum Estadual de 
Entidades Negras do Estado de São Paulo;

XIII - 1 (um) representante dos Remanescentes 
das Comunidades de Quilombos legalmente reconhe-
cidas, nos termos do artigo 3º da Lei nº 9.757, de 15 
de setembro de 1997, regulamentado pelo Decreto nº 
42.839, de 4 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único - Os integrantes do Grupo Gestor 
serão indicados, respectivamente, pelo Procurador Geral 
do Estado, pelos Secretários de Estado e Entidades nele 
representadas.

Artigo 4º - As atividades de coordenação do Grupo 
Gestor caberão a um dos representantes da Secretaria 
da Justiça e da Defesa da Cidadania.”; (NR)

III - o artigo 6º:
“Artigo 6º - O Grupo Gestor reunir-se-á periodi-

camente, no mínimo a cada 3 (três) meses, devendo 
elaborar ata sucinta dos assuntos e decisões tomadas 
e apresentar, semestralmente, relatórios das atividades 
realizadas.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
João Sayad
Secretário da Cultura

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 1  600.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  367.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  688.734,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  720.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  624.266,00
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  960.000,00
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  40.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.300.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.700.000,00
 T O T A L 1  7.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   3.400.000,00
  1 3 3.400.000,00
03.091.2701.1222 MINISTÉRIO PÚBLICO - AQUIS.
 OBRAS E INSTA   3.600.000,00
  1 3 600.000,00
  1 4 3.000.000,00
 T O T A L   7.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 1 7.000.000,00
 DEZEMBRO   7.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 3 4.000.000,00
 DEZEMBRO   4.000.000,00
 T O T A L 1 4 3.000.000,00
 DEZEMBRO   3.000.000,00
 T O T A L G E R A L   7.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 7.000.000,00 7.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    7.000.000,00 7.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.245, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera dispositivo que especifica do Decreto 
nº 54.947, de 21 de outubro de 2009, que 
autorizou o Secretário do Meio Ambiente 
a outorgar permissão ou autorização de 
uso, a titulo precário, de áreas internas do 
Parque Villa-Lobos e do Parque Ecológico 
Monsenhor Jose Salim

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O parágrafo único do artigo 1º do Decre-

to nº 54.947, de 21 de outubro de 2009, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A outorga de que trata o ‘caput’ 
deste artigo não poderá acarretar qualquer forma de 
prejuízo à normal utilização do respectivo bem, nem 
incômodo a seus usuários, ficando a exploração de ati-
vidade comercial sujeita ao atendimento dos seguintes 
preceitos:

1. avaliação da área objeto da outorga, pelo órgão 
competente da Secretaria do Meio Ambiente;

2. adoção de medidas que assegurem a observância 
aos princípios da publicidade e da igualdade de opor-
tunidades aos possíveis interessados na utilização do 
bem.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

DECRETO Nº 55.246, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Altera a classificação institucional da 
Secretaria da Fazenda

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de 
1970, que estabelece normas para a estruturação dos 
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária 
do Estado e à vista do disposto no Decreto nº 55.148, 
de 10 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica excluído o inciso VIII do artigo 1º do 

Decreto nº 51.506, de 24 de janeiro de 2007, alterado 
pelo Decreto nº 55.067, de 19 de novembro de 2009, 
com a seguinte redação:

“VIII- Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de San-
tos;”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

DECRETO Nº 55.243, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Ministério 
Público, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

36.500.000,00 (Trinta e seis milhões, quinhentos mil 
reais), suplementar ao orçamento do Ministério Público, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  7.900.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  28.600.000,00
 T O T A L 1  36.500.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   36.500.000,00
  1 1 36.500.000,00
 T O T A L   36.500.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 1 36.500.000,00
 DEZEMBRO   36.500.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  I  36.500.000,00 36.500.000,00 0,00
TOTAL GERAL    36.500.000,00 36.500.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.244, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Ministério 
Público, visando ao atendimento com 
Despesas de Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

7.000.000,00 (Sete milhões de reais), suplementar ao 
orçamento do Ministério Público, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  3.300.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  3.700.000,00
 T O T A L 1  7.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   7.000.000,00
  1 1 7.000.000,00
 T O T A L   7.000.000,00

artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
01001 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  11.000.000,00
 T O T A L 1  11.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.031.0150.4817 FUNCIONAMENTO DO PROCESSO
 LEGISLATIVO   11.000.000,00
  1 1 11.000.000,00
 T O T A L   11.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
01000 ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
 T O T A L 1 1 11.000.000,00
 DEZEMBRO   11.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  I  11.000.000,00 11.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    11.000.000,00 11.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.242, 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no Tribunal 
de Justiça, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro 
de 2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

122.000.000,00 (Cento e vinte e dois milhões de reais), 
suplementar ao orçamento do Tribunal de Justiça, 
observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 23 de dezembro de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 23 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  2.950.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  45.308.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.242.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  72.500.000,00
 T O T A L 1  122.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA   122.000.000,00
  1 1 122.000.000,00
 T O T A L   122.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 1 122.000.000,00
 DEZEMBRO   122.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º  I  122.000.000,00 122.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    122.000.000,00 122.000.000,00 0,00

Comunicado

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A.
Conforme Decreto nº 55.104 , de 01-12-2009, que dispõe sobre o 
encerramento do expediente nas repartições públicas estaduais, a 
Imprensa Oficial do Estado comunica aos seus clientes que nos dias 24 e 
31-12 receberá os arquivos para publicação até às 12 horas, 
impreterivelmente.


